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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA     
PORTARIA Nº 147, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LETICIA SOBRAL DE ARAUJO a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora LETICIA SOBRAL DE ARAUJO, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível III, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento, referente ao período aquisitivo de 11/02/2021 a 10/02/2022, 
contando a partir do dia 11 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

21/04/2023.  
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 

Municipal de Planejamento, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

 ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 148, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 

do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MARCIO DE ANDRADE THOMAZ a 
esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MARCIO DE ANDRADE THOMAZ, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe D, lotado 
na Controladoria Geral Municipal, referente ao período aquisitivo de 16/03/2022 a 15/03/2023, 
contando a partir do dia 10 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

20/04/2023.  
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a 

Controladoria Geral e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 149, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor HUMBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA 
a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
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CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor HUMBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA, 

ocupante do cargo Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Classe A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 13/04/2021 A 12/04/2022, contando a partir do dia 

03 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 13/04/2023. 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 

Municipal de Saúde e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 

no Diário Oficial deste Município. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 150, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora JUCIMEIRE DE SOUZA BRITO a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora JUCIMEIRE DE SOUZA BRITO, ocupante do 

cargo Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 13/04/2021 a 12/04/2022, contando a partir do dia 11 de Abril 

de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 21/04/2023.  
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria 

Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 151, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora AIR RODRIGUES BALBINO a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora AIR RODRIGUES BALBINO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023, contando a 

partir do dia 10 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 20 de Abril de 
2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria 
Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 152, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LAIDE BISPO VIEIRA ROSA DOS 
SANTOS a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora LAIDE BISPO VIEIRA ROSA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe P, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 30/04/2022 a 29/04/2023, 
contando a partir do dia 03 de Abril de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

18/04/2023.  
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a 

Secretaria Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 

publicação no Diário Oficial deste Município. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 153, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor FABRICIO NEPONUCENO VIEIRA a 

esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor FABRICIO NEPONUCENO VIEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 14/04/2021 a 13/04/2022, a contar do dia 11 de Abril 

de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 21/04/2023. 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 

Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 154, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora SUELI DA SILVA a esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora SUELI DA SILVA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Copeira, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período aquisitivo de 01/01/2021 a 31/12/2021, contando a partir do dia 30 de Abril 
de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 29/04/2023.  

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1473 JATEÍ-MS, SEXTA FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 04 DE 46 

 

 

 



 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 155, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor SAMUEL BATISTA DA SILVA a esta 

municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor SAMUEL BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Professor, Nível II, Classe H, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao período aquisitivo de 21/02/2021 a 20/02/2022, a contar do dia 27 de 

Março de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 06/04/2023. 
Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua 

respectiva publicação no Diário Oficial deste Município 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo ao dia 27 de março de 2023, revogando-se as disposições 
em contrário. 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 156, DE 31 DE MARÇO DE 202 

“Exonera a servidora que menciona, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
Considerando, os termos do Artigo nº 40, da Lei complementar nº 015 de 14 de Agosto de 

2003, que determina que ocorrerá a exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor; 
Considerando, o requerimento da servidora LEANDRA PEREIRA DA SILVA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe F, da Prefeitura Municipal de Jateí-
MS; 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Exonerar a pedido da servidora, LEANDRA PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Psicólogo, Nível IV, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo ao dia 17 de Fevereiro de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário. 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de Março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO     

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 
especial ao constante da Lei (Federal) nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, 

R  E  S  O  L  V  E: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 29/03/2023, às 13h30min na modalidade Pregão 
Presencial nº. 001/2023, Processo Administrativo nº. 001/2023, que teve por objeto receber propostas para 

futura e eventual Contratação de empresa especializada em aquisição de CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
levando em consideração a necessidade destes produtos para a Secretaria Municipal de Saúde de Jatei - MS, 

do tipo menor preço global, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de 
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 Julgamento, à empresa vencedora: MC GASES E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o n°. 
49.444.918/0001-19, no valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais). 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 31 de março de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

   AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA COLOCADA     
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA COLOCADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019/2022  

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção para execução da obra de reforma e 

ampliação do “Parque da Fogueira”, com reforma de parte do salão de eventos e construção de espaço 
multiuso para abrigar a praça de alimentação.  
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, mediante solicitação do 

Secretário Municipal de Infraestrutura torna público, considerando o Distrato realizado com a empresa XLS 
CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 10.903.921/0001-18, vencedora da Tomada de Preços nº 004/2022 e em face 

do artigo 79 da Lei 8.666/93, que estabelece em seus incisos as hipóteses de rescisão contratual, CONVOCA  
a licitante remanescente na ordem de classificação, C3 CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 31.019.378/0001-
60, classificada como SEGUNDA COLOCADA no certame, para assinatura do contrato.  

A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo PRIMEIRO CLASSIFICADO, inclusive quanto 
aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, conforme o art. 64, §2° da Lei 8.666/93.  

Caso não sobrevenha o aceite pelos licitantes mencionados, dar-se-á a revogação da Tomada de Preços n° 
004/2022, com a subsequente instauração de novo processo licitatório. 
Sendo assim, a SEGUNDA COLOCADA, deverá executar a obra no valor de R$ 628.009,86 (seiscentos e 

vinte e oito mil, nove reais e oitenta e seis centavos).  
Jateí/MS, 30 de março de 2023. 

Heloiza Maria Ribeiro Fabro 
Presidente 

Flaviana Moraes Pego dos Santos 

Secretária 
Mychael Rodrigues dos Reis 

Membro 
 

   TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO     
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 140/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 

03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 31 de março de 2023, o Contrato Administrativo n° 140/2022, celebrado entre o 
Município de Jateí/MS e a empresa A B SERVIÇOS TERRAPLANAGEM EIREILI, inscrita no CNPJ sob nº 

36.637.236/0001-80 com vigência de 29/09/2022 a 01/03/2023, cujo objeto (Contratação de empresa 
para prestação de serviços de mão de obra de mecânica pesada, para atender a demanda das Secretarias 
Municipais requisitante). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 
8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 31 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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   REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE MORTALIDADE INFANTIL     
Regimento Interno do Comitê de Mortalidade Materna e Infantil de Jateí – MS 

Conceito: 
• Os comitês são organismos de natureza interinstitucionais, multiprofissionais e confidenciais, que 

visam identificar todos os óbitos materno e infantil, e apontar medidas de intervenção 

para redução das mortes maternas e infantil no município. Representa também um instrumento 
importante na avaliação permanente das políticas de assistência á saúde da mulher, bem como 

propor medidas de melhoria para a assistência de forma geral. 
Objetivos 

• Conscientizar os formuladores de políticas, as instituições de assistência, as equipes de saúde e a 

comunidade sobre a gravidade da morte materna e infantil, seus efeitos sociais e de saúde e as 
formas de evita-las; 

• Aumentar a quantidade e a qualidade do conhecimento disponível sobre os níveis da 
morte materna e infantil, suas causas e os fatores de risco associados; 

• Avaliar o efeito das intervenções sobre a morbidade, a mortalidade e a qualidade da assistência á 

saúde da mulher durante o período gravídico-puerperal, bem como a relação entre as condições de 
vida e os riscos de mortalidade materna. 

• Recomendar ações adequadas ao combate às mortes maternas no que se refere à legislação, 
distribuição de recurso, organização de serviços, formação/reciclagem de recursos humanos e 
participação comunitária; 

• Identificar medidas a serem tomadas para melhorar a assistência materno-infantil; 
• Garantir a comparabilidade de dados de mortalidade materna em nível nacional, regional e local, 

fortalecendo e/ou adequando os sistemas estatísticos disponíveis, assim tornando possível examinar 
as tendências da mortalidade e identificar os subgrupos mais vulneráveis da população.  
Organização dos Comitês 

• Municípios e organizações de saúde tem autonomia para organizar; 
Composição dos Comitês 

• A escolha dos membros depende das características das instituições e da população de cada 
município. 

• Secretaria de Saúde (Área Técnica de Saúde da Mulher, Vigilância Epidemiológica, Programas de 

Saúde da Família e Agentes Comunitários, Conselho Municipal de Saúde, Farmácia Básica 
Municipal). 

• Conselho Regional de Medicina e enfermagem; 
• Pastoral da Criança/ Associações; 

• Conselho Tutelar e Assistência Social; 
• Representantes do Hospital Municipal do Município; 
• Responsáveis pelo programa Bem –Nascer; 

• São compostos por representantes titulares e suplentes, designados por suas respectivas 
instituições; 

• A presidência, a Vice-presidência e a Secretaria executiva são preenchidas por membros 
eleitos entre seus pares, cujos mandatos para os cargos no “caput” serão de dois anos podendo 
ser prorrogado. 

Funcionamento 
• Recebe apoio administrativo da Secretaria de Saúde para seu funcionamento; 

• Reúne se uma vez cada 03(três) meses, com calendário pré-estabelecido; podendo haver reuniões 
extraordinárias quando tiver casos no município, sendo nesses casos comunicado todos 
representantes com alguns dias de antecedência; 

Competências 
• Ao Presidente compete: convocar e presidir as reuniões, elaborar em conjunto com o comitê as 

pautas das reuniões, Coordenar as atividades do grupo, mantendo a integração dos membros, 
promover o encaminhamento da proposta aos órgãos competentes, representar, cumprir e fazer 
cumprir o regimento do comitê. 

• Ao vice-presidente compete substituir o Presidente em suas atribuições; 
• Aos secretario executivo compete: elaborar as atas das reuniões, acompanhar as atividades do 

serviço administrativo quanto à convocação e agenda dos membros; Prestar informação aos 
interesses do comitê necessário do desenvolvimento dos trabalhos; Elaborar, distribuir, organizar e 
arquivar documentos.  

• Aos membros: comparecer as reuniões e participar das discussões; apreciar e aprovar as pautas 
das reuniões, recomendar e sugerir medidas de prevenção que visem melhorar a atenção à saúde 

da criança e da mulher; Cumprir o disposto no Regimento Interno do Comitê. 
Resolve: 
Art. 1º: Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Municipal de Mortalidade Materna e Infantil de Jateí, 

conforme o anexo acima paginas 01-02 .  
Art. 2º: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 23/03/2023 

Titular: Cristiane Candido Pinheiro 
(Secretária Municipal de Saúde de Jateí) 

                                                             Suplente: Karimi Aparecida Cavazzani 
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(Cood. Da Atenção Básica) 
Titular: Thaymara heloise Lourenço 

(Vigilância Epidemiológica) 
Suplente: Graziela Gonçalves 

(Secretaria Municipal de Saúde) 

Titular: Estefânia Maria Dias da Silva 

(Conselheira Tutelar) 
Suplente: Karla Rocha de Oliveira 

(Conselheira Tutelar) 

Titular: Marlene Aparecida Rocha Golfeto 
(Representante da Pastoral da Criança/Instituições Religiosas) 

Suplente: Nilza de Lourdes Pereira Alves 
(Representante da Pastoral da Criança/Instituições Religiosas) 

Titular: Maria Aparecida Ramos Gomes  
(Representante do Hospital Municipal) 

Suplente: Keila Alves de Castro 

(Representante do Hospital Municipal) 
Titular: Dr. Lidiane Alves Correia 

(Médico) 
Suplente : Felipe Augusto Rosa Targino 

(Médico) 
Titular: Maria Aparecida Neres Leite 

( Primeira Dama/ madrinha Bem Nascer 

Suplente: Kelly Cristina Jorge Leite 
(Bem Nascer) 

Titular: Cleide Aparecida Bento de Jesus  
(Agente Comunitário de Saúde) 

Suplente: Jucimeire de Souza Brito 

(Agente Comunitário de Saúde) 

Natália Müller 
(Equipe de Saúde da Família de Jateí /Saúde da Mulher) 

Suplente: Débora da Silva Stroppa 
(Enfermeira Equipe de Saúde da Família Gleba Nova esperança) 

Titular: Andréia Colombo de Moura 
(Farmácia Básica Municipal) 

 

Suplente: Paulina de Souza Ramos 
(Farmácia Básica Municipal) 

Titular: Amós Nogueira 
(Secretaria de Assistência Social) 

Suplente: Elizangela Gomes Alencar 

(Secretaria de Assistência Social) 
 

   EDITAL DE CONVOCÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 

(cinco) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado 

no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no 
DIOJATEI em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
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k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública; 

r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 

nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 
Jateí/MS, 31 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017.2023 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

26º IVANI APARÊCIDA GONÇALVES 

27º ISABELA LUCIANA DOS SANTOS 
 

   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA    
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, R  E  S  O  L  V  E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 21/03/2023, às 08h00min na modalidade Chamada Pública 

nº. 001/2023, Processo Administrativo nº. 005/2023, que teve por  objeto receber proposta para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, do tipo menor preço por item, ficando ADJUDICADO em favor dos  participantes: Sra.: 

Simone Ribeiro Dias da Silva, portadora da CIRG nº 001420709-SSP/MS e inscrito no CPF nº 012.016.281-48, residente 

e domiciliada na 7a linha nascente km 6,5 Assentamento Aimoré no município de Glória de Dourados/MS, que 

apresentou propostas para os seguintes itens do Edital: Agrião, Alface, Almeirão, Cebolinha, Couve, Coentro, Rúcula e 

Salsinha perfazendo o total de R$ 10.781,40 (dez mil setecentos e oitenta e um reais e quarenta centavos); Sra.: Maria 

de Fátima da Silva, portadora da CIRG nº 1094239-SSP/MS e inscrito no CPF nº 031.085.809-73, residente e 

domiciliada neste município, que apresentou propostas para os seguintes itens do Edital: Abóbora, Alface, Almeirão, 

Cebolinha, Coentro, Maracujá e Salsinha perfazendo o total de R$ 8.747,00 (oito mil setecentos e quarenta e sete 

reais); Sr.: Leone Marques do Nascimento, portadora da CIRG nº 415128-SSP/MS e inscrito no CPF nº 404.569.511-

72, residente e domiciliada neste município, que apresentou propostas para os seguintes itens do Edital: Abóbora, 

Cebolinha, Cenoura, Couve, Mandioca, Maxixe e Quiabo perfazendo o total de R$ 11.972,47 (onze mil novecentos e 

setenta e dois reais e quarenta e sete centavos); 

O Prefeito Municipal De Jateí/MS, resolve HOMOLOGAR o procedimento autorizando a lavratura da ordem de 

contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. Jateí/MS, 27 de março de 2023. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 27 de março de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

  RESULTADO DA CHAMADA PUBLICA     
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado 

da licitação modalidade Chamada Pública nº. 001/2023, Processo Administrativo nº. 005/2023, que teve por objeto 

receber proposta para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, do tipo menor preço por item, ficando 

ADJUDICADO em favor dos participantes: Sra.: Simone Ribeiro Dias da Silva, portadora da CIRG nº 001420709-

SSP/MS e inscrito no CPF nº 012.016.281-48, residente e domiciliada na 7a linha nascente km 6,5 Assentamento 

Aimoré no município de Glória de Dourados/MS, que apresentou propostas para os seguintes itens do Edital: Agrião, 

Alface, Almeirão, Cebolinha, Couve, Coentro, Rúcula e Salsinha perfazendo o total de R$ 10.781,40 (dez mil setecentos 

e oitenta e um reais e quarenta centavos); Sra.: Maria de Fátima da Silva, portadora da CIRG nº 1094239-SSP/MS e 

inscrito no CPF nº 031.085.809-73, residente e domiciliada neste município, que apresentou propostas para os 

seguintes itens do Edital: Abóbora, Alface, Almeirão, Cebolinha, Coentro, Maracujá e Salsinha perfazendo o total de R$ 

8.747,00 (oito mil setecentos e quarenta e sete reais); Sr.: Leone Marques do Nascimento, portadora da CIRG nº 

415128-SSP/MS e inscrito no CPF nº 404.569.511-72, residente e domiciliada neste município, que apresentou 

propostas para os seguintes itens do Edital: Abóbora, Cebolinha, Cenoura, Couve, Mandioca, Maxixe e Quiabo 

perfazendo o total de R$ 11.972,47 (onze mil novecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos); 

Jateí/MS, 24 de março de 2023. 

Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Presidente da CPL 
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   DECRETO    
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº 027/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 
Dispõe sobre o regime de transição entre a Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e as Leis 

Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito da 

Administração Pública Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação vigente, nos termos do o inciso VI, do artigo 50 da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

CONSIDERANDO o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei Federal 
nº. 14.133/21; 

CONSIDERANDO que a revogação prevista no artigo nº. 193, da Lei Federal nº. 14.133/21 implica 

na obrigatoriedade da adoção da nova lei em todos os procedimentos licitatórios da Administração Pública a 
partir de 1º de abril de 2023; 

CONSIDERANDO que a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seus artigos 191 e 
193, inciso II, estabeleceu o prazo de 2 (dois) anos, para se operar a revogação da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e facultou à Administração, nesse período de 

transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com a lei antecedente e 
normas correlatas até então vigentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e adaptação do Setor de Compras e Licitações às 
diretrizes estabelecidas na Nova Lei de Licitações, 

DECRETA: 

Art. 1º.  Este Decreto dispõe sobre o marco temporal para aplicação da Nova Lei de Licitação e Contratos 
Administrativos (Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021) e disciplina o procedimento de transição 

para a plena aplicação da citada Lei no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo Municipal de Jateí-MS, em face do direito de opção previsto no art. 191, da 
Lei 14.133/21. 

Art. 2º.  Até o dia 31 de março de 2023 será possível optar por licitar ou contratar de acordo com a disciplina 
constante da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Federal nº. 10.520/2002 ou pelas normas definidas na Lei 

Federal nº. 14.133/21, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou no instrumento 
de contratação direta. 

§ 1º. A partir da data de 1º de abril de 2023, os novos procedimentos licitatórios deverão ser formalizados 
em consonância com as normativas da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
§ 2º. A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da contratação direta se aperfeiçoa com a 

manifestação expressa pela autoridade competente, ainda na fase preparatória. 
§ 3º. É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº. 14.133/21 com a Lei Federal n.º 8.666/93 e com 

a Lei Federal n.º 10.520/02, consoante o disposto no artigo nº. 191, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Art. 3º.     A opção de que trata o caput do art. 2º deste Decreto fica condicionada à publicação do edital 
de licitação ou do extrato de ratificação de contratação direta até o dia 29 de março de 2024, conforme 

cronograma previsto no Anexo deste Decreto. 
§ 1º. Se houver necessidade de republicação do edital que observou o disposto no caput deste artigo, será 

considerada a data de sua primeira publicação para fins de atendimento do disposto neste Decreto. 
§ 2º. Nas hipóteses em que o mesmo processo administrativo seja utilizado para reaproveitar os itens ou 
os lotes decorrentes de licitação fracassada ou deserta, considerar-se-á a data da primeira publicação do 

edital para fins do atendimento do disposto neste Decreto. 
Art. 4º. Na hipótese de a Administração optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 

citadas no art. 2º deste Decreto, os contratos ou documentos equivalentes e as atas de registro de preços 
firmados serão regidos pelas regras que fundamentaram a contratação durante toda a sua vigência. 
Parágrafo Único. Os contratos oriundos das contratações de que trata o caput deste artigo poderão, ainda 

com espectro da ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados nos limites de suas leis originárias 
de regência, em conformidade com a disposição contida no artigo nº. 190, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

Art. 5º.  As atas de registro de preço continuarão válidas durante toda a sua vigência e poderão ser 
utilizadas pelos órgãos e entidades participantes, bem como objeto de adesão, observada a legislação que 
a fundamentou.  

Art. 4º. Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.  

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de que trata 
o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 5º. Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/2021, com o auxílio da 

Procuradoria Geral do Município, que poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 
adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO ÚNICO - CRONOGRAMA PARA A PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

RITO DESCRIÇÃO INSTRUMENTO PRAZO 

Licitação Todas as modalidades de licitação 

previstas nas Leis Federais 
nº 8.666/1993 e 10.520/2003. 

Edital Publicação em DOE até 29 de março 

de 2024. 

Contratação 
direta por valor 

Hipóteses previstas nos incisos I e II 
do art. 24 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

Ratificação Decisão de ratificação datada até 29 
de março de 2024. 

Outras 
dispensas 

Todas as demais hipóteses do art. 
24, da Lei Federal nº 8.666/1993 

(exceto as dos incisos I e II do art. 
24). 

Decisão de 
ratificação. 

Publicação em DOE até 29 de março 
de 2024. 

Inexigibilidade Todas as hipóteses previstas no art. 
25, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Decisão de 
ratificação. 

Publicação em DOE até 29 de março 
de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
DECRETO N° 028/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 Decreta ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia que menciona, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do 

artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO que o dia 07 de abril de 2023 (sexta-feira) é feriado da Sexta-Feira da 

Paixão. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 06 de abril 

de 2023 (quinta-feira). 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aos serviços que por sua 

natureza sejam considerados essenciais e não possam sofrer paralisação ou interrupção. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de março de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
  Prefeito Municipal 
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   BALANÇO FINANCEIRO    
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   TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO     
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 140/2022 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 
03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara 

ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de março de 2023, o Contrato Administrativo n° 140/2022, celebrado entre o 

Município de Jateí/MS e a empresa A B SERVIÇOS TERRAPLANAGEM EIREILI, inscrita no CNPJ sob nº 
36.637.236/0001-80 com vigência de 29/09/2022 a 01/03/2023, cujo objeto (Contratação de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra de mecânica pesada, para atender a demanda das Secretarias 
Municipais requisitante). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 

O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro 
de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 

CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 

8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 31 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°002/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N°006/2023 
 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

SIBUT DE ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
OBJETO: Contratação por Inexigibilidade de licitação escritório de advocacia de notória especialização 

na área de  direito  publico, com atuação específica, singular e que diverge das atribuições comuns do  
setor jurídico, para a prestação de serviços técnicos especializados para: treinamento e capacitação e 
pra regulamentação no âmbito do poder legislativo local, da aplicação da lei 14.133/2021, incluindo a 

elaboração de minutas de documentos; e consultoria e assessoria jurídica a câmara de vereadores de 
jatei/MS, de acordo com o escopo estabelecido no plano de trabalho, pelo período de 21 (vinte um) 

meses. 
AMPARO LEGAL: Art. 25, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VALOR MENSAL: R$: 15.000,00 (Quinze mil reais). 

VALOR TOTAL: R$: 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais). 
PRAZO: 21 (vinte e um) meses.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  

3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA. 

ASSINAM:  
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO – Contratante 
SIBUT DE ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA –Contratado. 

FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS 
Jateí/MS, 30 de março de 2023. 
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   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 
especial ao constante na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, RESOLVE: 

HOMOLOGAR, o procedimento licitatório realizado no dia 28/02/2023, as 08h00min, na modalidade Pregão 
Presencial nº. 002/2023 que teve por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de digitalização de processos licitatórios, procedimentos contábeis, contendo em média 6 caixas de 

arquivo com aproximadamente 325 páginas e o setor de departamento de pessoal contendo 01 caixa de 
arquivo com aproximadamente 300 páginas, referente ao exercício de 2023, com tratamento e indexação 

de imagem no formato portable document format (PDF), ter resolução de imagem mínima de 150 a 600 
dots per inch (DPI) e permitir o reconhecimento de caracteres por meio da tecnologia optical characte 
rrecognition (OCR), fornecendo arquivos magnéticos dos serviços realizados, com utilização de mão-de-obra 

especializada, equipamentos e softwares. Trata-se da necessidade de provimento de solução para 
continuidade dos serviços de desenvolvimento, para atender as demandas e as necessidades da Câmara 

Municipal de Jateí. A licitante vencedora deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) funcionário capacitado 
para a realização dos serviços e fornecimento de no mínimo 01 (um) scanner de produção do tipo mesa com 
ADF com resolução mínima de 600 DPI e velocidade de digitalização de no mínimo 100 ppm e 01 (uma) 

máquina para processamento dos dados scaneados para digitalização dos documentos até 31/12/2023, de 
acordo com a solicitação da administração e, em conformidade com o edital e termo de referência, onde 

constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por item, ficando ADJUDICADO em favor 
da empresa: DEUZELIA DA SILVA ANDRADE, inscrita no CNPJ sob n°. 43.724.985/0001-00, o item: 
1035 – Digitalização de processos licitatórios, procedimentos contábeis, contendo em média 6 caixas de 

arquivo com aproximadamente 325 páginas e o setor de departamento de pessoal contendo 01 caixa de 
arquivo com aproximadamente 300 páginas, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do Edital para que produza os seus efeitos legais. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS, 30 de março de 2023. 

- FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO - 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí-MS 

 
   RATIFICAÇÃO CONTÁBIL     

RATIFICAÇÃO Nº 008/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que 
determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o presente 
processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2023. 
1 – Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado no artigo 54 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária e parecer Jurídico. 
2 – RATIFICO a Contratação por Inexigibilidade de licitação empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria contábil aplicada ao setor público para assessoramento nas áreas contábil, 

orçamentária, financeira da câmara municipal de jatei/MS, bem como o acompanhamento dos processos de 

natureza contábil, em trâmite perante do tribunal de contas do estado de mato grosso do sul, conforme as 

especificações técnicas contidas no termo de referência, em anexo pelo período de 20 (vinte) meses. 

DO CONTRATADO - A contratada será a sociedade SIMPA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-EPP, 

inscrita sob o CNPJ nº 97.408.090/0001-96. 

DO VALOR TOTAL – O valor da contratação será de R$: 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais). 

DO VALOR MENSAL – R$ 9.800,00 (nove mil oitocentos reais). 
DA BASE LEGAL – Art. 25, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

DA AUTORIZAÇÃO – Ratifico a presente inexigibilidade de licitação. 

Jateí/MS – MS, 30 de março de 2023. 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal 
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